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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº. 569, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Espinharense ao 

Senhor Ruy Rakson Cordeiro Alves Júnior, pelos 

relevantes serviços que tem prestado ao município de São 

José de Espinharas, em virtude, principalmente, no 

compromisso com as finanças. 

Parágrafo Único. O diploma referente ao presente título será 

entregue em Ato Solene a ser previamente marcada pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José de 

Espinharas. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta do orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, 14 de março de 2024. 
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LEI Nº. 570, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Espinharense ao 

Senhor George de Farias Oliveira, pelos relevantes serviços 

que tem prestado ao município de São José de Espinharas, 

em virtude, principalmente, no compromisso com os 

princípios de humanização. 

Parágrafo Único. O diploma referente ao presente título será 

entregue em Ato Solene a ser previamente marcada pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José de 

Espinharas. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta do orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, 14 de março de 2024. 

 

 

 

LEI Nº. 571, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

FIXA O NOVO SALÁRIO MÍNIMO 

MUNICIPAL PARA O ANO DE 

2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a pagar 

o salário mínimo de R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e 

doze reais), como menor salário destinado ao vencimento 

básico dos funcionários efetivos e prestadores de serviços da 

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas e da Câmara 

de Vereadores. 

§1º. A atualização salarial constante no caput será feita 

independente de reajuste salarial, atingindo todos os 

funcionários que estejam recebendo salário base abaixo do 

valor estabelecido como novo mínimo nacional, objetivando o 

cumprimento da legislação Federal, quanto à obrigatoriedade 

de pagamento de salário mínimo nacional. 

§2º. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do 

salário mínimo corresponderá a R$ 47,06 (quarenta e sete 

reais e seis centavos) e o valor horário, a R$ 5,88 (cinco reais 

e oitenta e oito centavos). 

§3º. O valor descrito acima poderá ficar menor ou maior a 

depender do valor final estabelecido pelo Governo Federal. 

§4º. Fica autorizado o gestor municipal a pagar a título de 

gratificação o importe de até 100% do salário mínimo, 

quando do exercício de atividades relacionadas ao setor de 

licitação do município, em razão do serviço especializado, e 

em cumprimento ao que dispõe a Lei n. 14.133/2021. 

Art. 2°. Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a pagar o salário mínimo de R$ 1.412,00 (Um mil 
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quatrocentos e doze reais), como menor subsídio ou 

salário, em favor dos cargos de provimento em comissão, 

bem como os ocupantes de cargos de função gratificada e 

ocupantes de funções em caráter de excepcionalidade da 

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, sendo 

aplicado o mesmo regramento dos §§§ 1º, 2º e 3º do art. 1º 

desta Lei. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta do orçamento vigente, referente à despesa pessoal de 

cada órgão ou Secretaria Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito a contar de 01 de janeiro de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 572, DE 14 DE MARÇO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 

SALARIAL AOS VENCIMENTOS 

BÁSICOS DOS PROFESSORES 

DO QUADRO EFETIVO DA REDE 

BÁSICA DE ENSINO MUNICIPAL 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder reajuste salarial de 3,62% (três, vírgula sessenta e 

dois por cento) sobre o salário-base dos professores do 

quadro efetivo do município, observando as tabelas em 

anexo. 

Art. 2°. O valor de que trata o art. 1
o
 desta Lei passará a 

vigorar a partir de 1
o
 de janeiro de 2024, e sua integralização, 

como vencimento inicial das carreiras dos profissionais da 

educação básica será feita de forma progressiva e 

proporcional, observado a tabela em anexo. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta do orçamento vigente, através do repasse do FUNDEB 

e FPM. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

ESTRUTURA BÁSICA PARA CARREIRA DO MEGISTÉRIO 

40 (QUARENTA) HORAS – AULA: PROFESSOR – 

CATEGORIA A – CLASSE A1 e A2 

 

NÍVEL 

A 

I II III IV V 

A1* 4.581,59 4.810,67 5.056,21 5.303,76 5.568,95 

A2** 5.568,95 5.847,40 6.139,77 6.446,77 6.769,11 

 

ESTRUTURA BÁSICA PARA CARREIRA DO MEGISTÉRIO 

30 (TRINTA) HORAS – AULA: PROFESSOR – 

CATEGORIA A – CLASSE A1 e A2 
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NÍVEL 

A 

I II III IV V 

A1* 3.436,18 3.607,99 3.788,39 3.977,81 4.176,71 

A2** 4.176,71 4.385,54 4.604,82 4.835,06 5.076,81 

 

*A1 – nível médio, concursado como professor do 

fundamental I 

**A2 – Curso superior pedagógico, concursado como 

professor de curso superior pedagógico ou concursado 

como professor do fundamental I (A1), promovido por 

titulação de curso superior em licenciatura para A2. 

 

Anexo II 

 

NÍVEL B  

I 

 

II 

 

III 

 

IV 

 

V 

B* 5.568,95 5.847,40 6.139,77 6.446,77 6.769,11 

 

 

NÍVEL B  

I 

 

II 

 

III 

 

IV 

 

V 

B* 4.176,71 4.385,54 4.604,82 4.835,06 5076,81 

 

*B- Nível superior- Licenciatura específica, concursado 

como professor do fundamental II. 

 

Anexo III 

ESTRUTURA MAGISTÉRIO - QUADRO SUPLEMENTAR – 

QUADRO EM EXTINÇÃO 

CARGA HORÁRIA ALTERNATIVA PROPORCIONAL DE 40 

HORAS – QUADRO SUPLEMENTAR – CLASSE: CLASSE 

SUPLEMENTAR MÉDIO (CSM) E CLASSE SUPLEMENTAR 

SUPERIOR (CSS).  

 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL ÚNICO 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL MÉDIO, 

INTEGRANTE DO MAGISTÉRIO ADMITIDO 

ANTERIOR A 05/10/1988 OU CONCURSADO 

COMO AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

POSTERIOR HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 

EM NÍVEL MÉDIO. 

 

 

         4.581,59 

 

 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL SUPERIOR, 

INTEGRANTE DO MAGISTÉRIO ADMITIDO 

ANTERIOR A 05/10/1988 OU CONCURSADO 

COMO AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

POSTERIOR HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 

NÍVEL SUPERIOR. 

 

 

         5.568,95 

 

ESTRUTURA MAGISTÉRIO - QUADRO SUPLEMENTAR – 

QUADRO EM EXTINÇÃO 

CARGA HORÁRIA ALTERNATIVA PROPORCIONAL DE 30 

HORAS – QUADRO SUPLEMENTAR – CLASSE: CLASSE 

SUPLEMENTAR MÉDIO (CSM) E CLASSE SUPLEMENTAR 

SUPERIOR (CSS).  

 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL ÚNICO 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL MÉDIO, 

INTEGRANTE DO MAGISTÉRIO ADMITIDO 

ANTERIOR A 05/10/1988 OU CONCURSADO 

COMO AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

POSTERIOR HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 

EM NÍVEL MÉDIO. 

 

 

3.436,18 

QUADRO SUPLEMENTAR NÍVEL SUPERIOR, 

INTEGRANTE DO MAGISTÉRIO ADMITIDO 

ANTERIOR A 05/10/1988 OU CONCURSADO 

COMO AUXILIAR DE PROFESSOR, COM 

POSTERIOR HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO 

NÍVEL SUPERIOR. 

 

 

4.176,71 

 

 

 

 


